
@ã"r,rr , %r*f"ll, @rrr*lll*
1r' .,/,,,1 ,/, . ://r,,t,. ,Çr,-;. ,/,' ( /r/

a FNler.} lrrs l'Fl rÊForaãF<

m
E ^Ptov^Do

r€Ptov^ôo

PeoTocoLo

x
N": 001/2025

orre, J5 r O2r.

ÁSSINATURA

PROJETO DE DECRETO LEGI5LATIVO OOI/2O25

Dispõe sobre o podronizoçõo dos cores de ímóveis
públicos pertencenteÁ e/ou tnontidos pelo Municipio
de Dourodino/lúS e dd outras providêncios.

A Prefeita Municipal de Dourodino, Estodo de Moto 6rosso do Sul, foz sober que o
Câmors Municipol de Dourodino, oprovou e ELÁ sonciono o seguínte LEI:

Árt. 1o- Esto Lei estobelece gue os imóveis públicos utilizodos pelo Ádministroçõo

Direto, Indíreto, Áutórquico e Fundocionol ÂÂunicípio de Dourodino,/ÂÂ5, bem como os obros

de engenhorio e orguíteturos públicos, obrigotoriomente serôo pintodos em cores podrões.

PorágraÍo Único. Poro prédios locodos pelo administroçõo público só seráutilízodo o

podronizoçõo de cores com o qnuêncio do locador.

A?t. 2o - As cores podrões utilizodos serão os cores predominontes no bondeino do

ÂÂunicípio de Dourodino/MS.

Parôgrafo Único. Poro eÍeitos desso lei, entende-segue os cores predominontes sõo

o bronco e o ozul celeste (verde olívo e omorelo ouno).
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Art. 30- Á utílizoçõo dos cores do bondeiro do lúunicípio, instítuído por esso Lei,

seró obrigotório guondo do construçôo ou reformo dos prédios pÚblicos de que troto o

coput desto lei.

Porógrofo Único. O podrõo somente seró dispensodo se o imóvel tiver exigências de

cores especiois por normos nocíonois e internocionois ou oindo tombodos como potrimônio

histórico e culturol ou se trqtor de imóveis cedídos pelo Estodo ou Uniõo.

Att. 4o- Ficom proibidos o utilizoçôo dos cores dos portidos políticos em prédios e

obros de engenhorío e orquitefuros públicos.

Art. 50- Fico dispensodo o podronizaçõo dos plocos de identificoçõo dos órgôos, nos

guoís poderão ser utilizodos cotes e logomorcos diferentes do estobelecido, desde que

tenho contenhom o Brosõo do Município no ploca.

Árt. 60- Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publiccçôo.

A?t .7o - Revogom-se os disposições em contrório.

Plenório dos Deliberoçôes, 29 de joneiro de 2025

ÁLDÁTR JU RROQUEL
PRESIDENTE DÁ CÁMÁRÁ MUNICIPAL DE DOURÁDINÁ
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JUSTIEICÁTTVÁ

O presenle Projeto de Lei viso estobelecer normos de podronizoçôo dos cores dos

pnédios municipois. O texto do Projeto faz mençõo às pinturas seguindo os cores

predominontas do bondeiro do Município de Dourodíno/MS bronco, ozul (celeste)

predominontemente (verde olivo e omorelo ouro). Os prédios públicos e de reportições

públicos, não devem conter morcos, cores ou quolguer coiso que ligue com guolguer tipo de

portido político. Portonto devem ser totolmente descorocterizodos de cores gue remetom o

umo determinodo ognemioçõo político.

O projeto tem o finolidod e de fazec com gue os gestores odotem os cores do bondeíro

de Município de Dourodino/MS, no porte externo dos prádios públicos e com isso evitem o

constonte mudonço nos pínturos dos fochodos, coibindo gostos desnecessórios em pinturos

nos prédios públicos, gzrondo com certeza déficit em óreos como soúde, educoçôo, seguronço

e lozer.

Os símbolos e os cores municipois sõo os formos de representoçõo mois expressivos

do imogem do comunidode , umo vez que representorn a ídentidode do ÂÂunicípio, suo evoluçôo

político, odministrotivo e econômico, bem como os seus costumes, trodições e orte. Esto lei

observo ossim os Princípíos do Impessoolidode.

Ás cores utilizodos pelo Poder Público Municipol forôo com gue os poderes constituídos

nõo sejom descorocterizodos, ou seporodos. Esto medido legal só nõo será oplicodo se o

podrão do imóvel possor por exigêncios nocionois ou internocionois; se o prédio tiver sido

tombodo pelo potrímônío histórico ou culturql ou se tiver sido cedido pelo Estodo ou o União.

O presente Projeto de Lei *tó, em hormonio com o interesse público, observodo o

princípio do razoobilidode, pora tohto conto com o opoio dos nobres pores pcro oprovoçõo

deste.
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Dionte do ocima exposto, submeto à oprecioçõo dos nobres colegos desto Coso

Legislotivo o pt?-sente projeto e posterior oprovoçõo, de ocordo com o justificotivo

opresentodo.

Plenório dos Delíberoções,29 de )oneiro de2025.

ÁLD L
PRESIDENTE DÁ cAl^ARÁ 
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